Portaria n° 689, de 25 de julho de 2025

“Concede restante de férias regulamentares”

A Presidente da Camara Municipal de Sao José do Calcado-ES, no
uso de suas atribuicoes legais;

Considerando que através da portaria n® 648/2024, foi concedido
a servidora Maria de Fatima Teixeira Rosa, férias regulamentares
referentes ao periodo aquisitivo de 2022/2023, que seriam usufruidas
de 02/09/2024 até 01/10/2024;

Considerando que no dia 16 de setembro de 2024, através da
portaria n® 651/2024, houve a suspensao das referidas férias, apos 14
dias de usufruto.

Resolve:

Art. 1°- Conceder o restante de 16 (dezesseis) dias de férias
regulamentares a servidora Maria de Fatima Teixeira Rosa,
ocupante do cargo de Secretaria Parlamentar deste Legislativo
Municipal, de 11/08/2025 até o dia 26/08/2025, com referéncia ao
periodo aquisitivo de 2022/2023.

Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicacao.

Art. 3°- Revogam-se as disposi¢coes em contrario.

Gabinete da Presidéncia, 25 de julho de 2025.

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues

Vereadora/Presidente



